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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 146.098,80
(Cento e quarenta e seis mil e noventa e oito reais e
oitenta centavos), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 188 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$146.098,80 (Cento e 
quarenta e seis mil e noventa e oito reais e oitenta centavos) a saber:

Dotações Suplementares

021101 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.088 - Manut. das Ações da Sec. Munic. de Agric. e M. Ambiente

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.000,00

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 8.800,00

Total por Ação: 8.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.800,00

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.027 - Manutenção da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 61.000,00

Total por Ação: 61.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.000,00

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

021801 - SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Assistência Social

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.173,20

3.3.90.30.00 / 17060000 - Material de Consumo 2.125,60

Total por Ação: 10.298,80

Total por Unidade Orçamentária: 10.298,80

Total Suplementado: 146.098,80

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.173,20

Total por Ação: 8.173,20

Total por Unidade Orçamentária: 8.173,20

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.014 - Administração da Reserva de Contingência

9.9.99.99.99 / 15000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 137.925,60

Total por Ação: 137.925,60

Total por Unidade Orçamentária: 137.925,60

Total Anulado: 146.098,80

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 7 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 07 de 
dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 189 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 207/2022 de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020201 - GABINETE DO PREFEITO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.937,26 0,00

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 2.937,26

Total por Ação: 2.937,26 2.937,26

Total por Unidade Orçamentária: 2.937,26 2.937,26

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.299,17 0,00

3.3.90.39.00 / 17063110 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 1.299,17

Total por Ação: 1.299,17 1.299,17

Total por Unidade Orçamentária: 1.299,17 1.299,17

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 0,00 4,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4,00 0,00

Total por Ação: 4,00 4,00

Total por Unidade Orçamentária: 4,00 4,00

021801 - SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.071 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Assistência Social

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 50,00 0,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 100,00

3.1.90.11.00 / 17060000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total por Ação: 100,00 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00 100,00

021802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - Gestão do Programa Primeira Infância no SUAS

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 0,00 100,00

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 100,00 0,00

Total por Ação: 100,00 100,00

2.068 - Gestão do Bloco de Proteção Social Básica (CRAS, PAIF SCFV e outros)

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 100,00 0,00

3.1.90.11.00 / 16600000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 100,00

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 0,00 10,00

3.3.90.39.00 / 17060000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10,00 0,00

Total por Ação: 110,00 110,00

2.069 - Manutençaõ do Bloco de Gestção do IGD-BF

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 4.980,00

3.3.90.39.00 / 17060000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.980,00 0,00

Total por Ação: 4.980,00 4.980,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.190,00 5.190,00

Total Geral: 9.530,43 9.530,43

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 7 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em  07 de 
dezembro de 2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 1.718.100,00 (Um milhão e 

setecentos e dezoito mil e cem reais ).

DECRETO Nº 190 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais 
e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 1.718.100,00 (Um milhão e setecentos e dezoito mil e cem reais ) na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020201 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - Ações da Procuradoria Geral

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

2.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

2.006 - Gestão das Atividades do Controle Interno

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.130,00

Total por Ação: 4.130,00

Total por Unidade Orçamentária: 16.130,00

021001 - SEC. MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2.084 - Manut. da Sec. Munic. de Viação, Obras e Serv. Urbanos

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 8.310,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.300,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 453.760,00

Total por Ação: 512.370,00

Total por Unidade Orçamentária: 512.370,00

021101 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.088 - Manut. das Ações da Sec. Munic. de Agric. e M. Ambiente

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.500,00

Total por Ação: 16.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Total por Unidade Orçamentária: 16.500,00

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.1.90.04.00 / 15000000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.700,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 27.500,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 90.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 915.000,00

Total por Ação: 1.037.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.037.200,00

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 6.600,00

Total por Ação: 6.600,00

2.012 - Administração da Dívida Fundada

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 105.500,00

Total por Ação: 105.500,00

2.015 - Secretaria de Orçamento e Finanças

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.000,00

Total por Ação: 16.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 128.100,00

021802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.068 - Gestão do Bloco de Proteção Social Básica (CRAS, PAIF SCFV e outros)

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

021901 - SEC. MUNIC. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.089 - Desenv. das Ações da Sec. Munic. de Rel. Institucionais

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.800,00

Total por Ação: 6.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.800,00

Total Suplementado: 1.718.100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

15000000 - Recursos Ordinarios 1.717.100,00

16600000 - Recursos do FNAS - Transferência de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social
1.000,00

1.718.100,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 8 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 08 de dezembro de 
2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.478.481,53
(Um milhão e quatrocentos e setenta e oito mil e
quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três
centavos), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 191 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.478.481,53 (Um 
milhão e quatrocentos e setenta e oito mil e quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos) a saber:

Dotações Suplementares

021001 - SEC. MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2.084 - Manut. da Sec. Munic. de Viação, Obras e Serv. Urbanos

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

021101 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.108 - Controle, Conservação e Preservação do Meio Ambiente

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100,00

Total por Ação: 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.015 - Secretaria de Orçamento e Finanças

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 11.000,00

Total por Ação: 11.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 11.000,00

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.017 - Manutenção da Participação do Consórcio Público de Saúde

3.3.71.70.00 / 15001002 - Rateio pela Participacao em Consórcio Público 7.996,03

Total por Ação: 7.996,03

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 4.720,00

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 58.048,00

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratacao por Tempo Determinado 72.400,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.388,50

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.050,00
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 157.954,00

Total por Ação: 356.560,50

2.021 - Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

3.3.50.39.00 / 15001002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.150,00

Total por Ação: 8.150,00

2.022 - Gestão do Programa Vigilância em Saúde

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.300,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.048,00

Total por Ação: 32.348,00

2.027 - Manutenção da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 13.040,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 49.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 25.000,00

Total por Ação: 87.040,00

2.031 - Gestão do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - PACS

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 21.500,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 78.732,00

Total por Ação: 100.232,00

Total por Unidade Orçamentária: 592.326,53

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.160,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 23.160,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.160,00

021702 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.042 - Manutenção das Creches e do Ensino Infantil

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 134.000,00

Total por Ação: 134.000,00

2.043 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 651.000,00

Total por Ação: 651.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 785.000,00

021801 - SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Assistência Social

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 7.200,00

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.000,00

3.1.90.11.00 / 17060000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.100,00
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 23.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.300,00

021802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.060 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 9.700,00

Total por Ação: 9.700,00

2.061 - Gestão do Programa Primeira Infância no SUAS

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 5.200,00

Total por Ação: 5.200,00

2.068 - Gestão do Bloco de Proteção Social Básica (CRAS, PAIF SCFV e outros)

3.1.90.04.00 / 17060000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.300,00

Total por Ação: 4.300,00

2.069 - Manutençaõ do Bloco de Gestção do IGD-BF

3.1.90.04.00 / 16600000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.395,00

Total por Ação: 4.395,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.595,00

Total Suplementado: 1.478.481,53

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

021001 - SEC. MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2.084 - Manut. da Sec. Munic. de Viação, Obras e Serv. Urbanos

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 7.996,03

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 458.908,00

Total por Ação: 466.904,03

Total por Unidade Orçamentária: 466.904,03

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 64.700,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 894.232,50

Total por Ação: 958.932,50

Total por Unidade Orçamentária: 958.932,50

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.014 - Administração da Reserva de Contingência

9.9.99.99.99 / 15000000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 40.000,00

Página: 3 de 415/01/2024 - 16:25:14 - 3030113  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

13 

SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.395,00

Total por Ação: 4.395,00

2.027 - Manutenção da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 8.250,00

Total por Ação: 8.250,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.645,00

Total Anulado: 1.478.481,53

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 8 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 08 de 
dezembro de 2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 504.202,13 (Quinhentos e 

quatro mil e duzentos e dois reais e treze centavos ).

DECRETO Nº 200 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais 
e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 504.202,13 (Quinhentos e quatro mil e duzentos e dois reais e treze centavos ) na(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 467.000,00

Total por Ação: 467.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 467.000,00

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 5.400,00

Total por Ação: 5.400,00

2.012 - Administração da Dívida Fundada

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 31.802,13

Total por Ação: 31.802,13

Total por Unidade Orçamentária: 37.202,13

Total Suplementado: 504.202,13

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

15000000 - Recursos Ordinarios 504.202,13

504.202,13Total
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 20 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 20 de dezembro de 
2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 469.297,72
(Quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e noventa
e sete reais e setenta e dois centavos), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 201 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$469.297,72 
(Quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos) a saber:

Dotações Suplementares

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 0,14

3.3.90.47.00 / 17040000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 383,33

Total por Ação: 383,47

Total por Unidade Orçamentária: 383,47

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.031 - Gestão do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - PACS

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 56.070,30

Total por Ação: 56.070,30

Total por Unidade Orçamentária: 56.070,30

021702 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.042 - Manutenção das Creches e do Ensino Infantil

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 65.106,18

Total por Ação: 65.106,18

2.043 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 347.737,77

Total por Ação: 347.737,77

Total por Unidade Orçamentária: 412.843,95

Total Suplementado: 469.297,72

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

010101 - CÂMARA MUNICIPAL

1.001 - Construção da Unidade Administrativa da Câmara de Vereadores

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 152,60

Total por Ação: 152,60

Total por Unidade Orçamentária: 152,60

021001 - SEC. MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2.084 - Manut. da Sec. Munic. de Viação, Obras e Serv. Urbanos

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.400,00

Total por Ação: 3.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.400,00

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 465.514,25

Total por Ação: 465.514,25

Total por Unidade Orçamentária: 465.514,25

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.020 - Manutenção das Ações do CEO - Centro de Especialidade Odontológicas

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 230,87

Total por Ação: 230,87

Total por Unidade Orçamentária: 230,87

Total Anulado: 469.297,72

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 20 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 20 de 
dezembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 207 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 207/2022 de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  de 
30 de dezembro de 1899, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 54.864,00 0,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 54.864,00

3.3.90.48.00 / 16000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 3,65 1.000,00

3.3.90.93.00 / 16050000 - Indenizações e Restituições 1.000,00 3,65

Total por Ação: 55.867,65 55.867,65

Total por Unidade Orçamentária: 55.867,65 55.867,65

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

021702 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.043 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratacao por Tempo Determinado 4.500,00 0,00

3.1.90.13.00 / 15400000 - Obrigacoes Patronais 0,00 4.500,00

Total por Ação: 4.500,00 4.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.500,00 4.500,00

021801 - SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.071 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Assistência Social

3.3.90.30.00 / 17060000 - Material de Consumo 1.012,00 0,00

Página: 1 de 215/01/2024 - 16:29:56  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

20 

SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 1.012,00

Total por Ação: 1.012,00 1.012,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.012,00 1.012,00

021802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.067 - Manutenção das Ações de Benefícios Eventuais

3.3.90.32.00 / 16600000 - Material de Distribuicao gratuita 0,00 10.390,00

3.3.90.32.00 / 16610000 - Material de Distribuicao gratuita 10.390,00 0,00

Total por Ação: 10.390,00 10.390,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.390,00 10.390,00

Total Geral: 73.769,65 73.769,65

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em  28 de 
dezembro de 2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00

Página: 2 de 215/01/2024 - 16:29:56  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

21 

SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 1.597.086,54 (Um milhão e 

quinhentos e noventa e sete mil e oitenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos ).

DECRETO Nº 208 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais 
e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 1.597.086,54 (Um milhão e quinhentos e noventa e sete mil e oitenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 658.886,93

Total por Ação: 658.886,93

Total por Unidade Orçamentária: 658.886,93

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 6.690,93

Total por Ação: 6.690,93

2.012 - Administração da Dívida Fundada

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 11.579,38

Total por Ação: 11.579,38

Total por Unidade Orçamentária: 18.270,31

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 3.168,00

3.1.90.04.00 / 16050000 - Contratacao por Tempo Determinado 71.228,69

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 76.134,50

3.3.90.93.00 / 16050000 - Indenizações e Restituições 318.771,31

Total por Ação: 469.302,50

2.020 - Manutenção das Ações do CEO - Centro de Especialidade Odontológicas

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Total por Ação: 1.600,00

2.022 - Gestão do Programa Vigilância em Saúde

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 52.354,21

Total por Ação: 52.354,21

2.031 - Gestão do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde - PACS

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 96.672,59

Total por Ação: 96.672,59

Total por Unidade Orçamentária: 619.929,30

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer

4.4.90.51.00 / 15760000 - Obras e Instalacoes 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Suplementado: 1.597.086,54

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

15000000 - Recursos Ordinarios 677.157,24

15760000 - Transferências de Recursos dos Estados para programas

de educação
300.000,00

16000000 - Transf. de Recursos do SUS 229.929,30

16050000 - COMPLEMENTAÇÃO DO PISO DA ENFERMAGEM 390.000,00

1.597.086,54Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 28 de dezembro de 
2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00

Página: 2 de 215/01/2024 - 16:30:30  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.saomigueldasmatas.ba.gov.br  
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro | Tel: (75) 3676-2141|Gestor: Valdelino de Jesus Santos– Prefeito 

23 

SEGUNDA-FEIRA 

15 DE JANEIRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1400 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.020.013,29
(Um milhão e vinte mil e treze reais e vinte e nove
centavos), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 209 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 216/2022 de 28 de dezembro de 2022, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.020.013,29 (Um 
milhão e vinte mil e treze reais e vinte e nove centavos) a saber:

Dotações Suplementares

020201 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - Ações da Procuradoria Geral

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.966,67

Total por Ação: 1.966,67

2.004 - Ações do Gabinete do Vice-Prefeito

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.500,00

Total por Ação: 25.500,00

2.006 - Gestão das Atividades do Controle Interno

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.120,00

Total por Ação: 4.120,00

Total por Unidade Orçamentária: 37.586,67

021001 - SEC. MUNIC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS

2.084 - Manut. da Sec. Munic. de Viação, Obras e Serv. Urbanos

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 49.540,00

Total por Ação: 49.540,00

Total por Unidade Orçamentária: 49.540,00

021101 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.088 - Manut. das Ações da Sec. Munic. de Agric. e M. Ambiente

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 17.750,00

Total por Ação: 17.750,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 26.920,00

Total por Ação: 26.920,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.920,00

021501 - SEC. MUNIC. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

2.011 - Administração do PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 17,94

Total por Ação: 17,94

2.015 - Secretaria de Orçamento e Finanças

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.150,00

Total por Ação: 14.150,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.167,94

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 200,00

Total por Ação: 200,00

2.027 - Manutenção da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 14.752,67

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 53.256,00

Total por Ação: 68.008,67

Total por Unidade Orçamentária: 68.208,67

021702 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.043 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 634.223,21

Total por Ação: 634.223,21

2.054 - Gestão do Programa e Transp. Escolar

3.3.90.36.00 / 15400000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 109.000,00

3.3.90.36.00 / 15530000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 30.000,00

Total por Ação: 139.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 773.223,21

021801 - SEC. MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Assistência Social

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 13.764,80

3.1.90.11.00 / 17060000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.872,00

Total por Ação: 17.636,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 17.636,80

021802 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.060 - Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.800,00

Total por Ação: 8.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.800,00

021901 - SEC. MUNIC. DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.089 - Desenv. das Ações da Sec. Munic. de Rel. Institucionais

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.180,00

Total por Ação: 6.180,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.180,00

Total Suplementado: 1.020.013,29

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

010101 - CÂMARA MUNICIPAL

1.001 - Construção da Unidade Administrativa da Câmara de Vereadores

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 17,94

Total por Ação: 17,94

Total por Unidade Orçamentária: 17,94

021401 - SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 634.223,21

Total por Ação: 634.223,21

Total por Unidade Orçamentária: 634.223,21

021601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.019 - Manutenção das Ações Atenção Básicas de Saúde

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

3.3.90.93.00 / 16050000 - Indenizações e Restituições 81.758,67

Total por Ação: 85.758,67

Total por Unidade Orçamentária: 85.758,67

021701 - SEC. MUNIC. DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER

2.048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS
R MARECHAL CASTELO BRANCO - Centro

CNPJ: 13.825.500/0001-04 - CEP: 44.580-000 - SAO MIGUEL DAS MATAS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 200,00

4.4.90.51.00 / 15760000 - Obras e Instalacoes 299.813,47

Total por Ação: 300.013,47

Total por Unidade Orçamentária: 300.013,47

Total Anulado: 1.020.013,29

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 28 de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, Estado da Bahia, em 28 de 
dezembro de 2023.

Felizardo da Conceição
Sec. de Finanças 

CPF: 988.051.855-15

Valdelino de Jesus Santos
Prefeito Municipal

CPF: 371.778.425-00
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